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PRESIDÊNCIA 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 253, de 05 de maio de 2026 

O Presidente da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social 

vigente, resolve: 

Art. 1º Exonerar JOSÉ SANTOS SOUZA SANTANA, matrícula Siape nº 123****, do cargo de Asses-

sor da Presidência, da Sede da HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar de 30 de abril de 2026. 

 

Arthur Chioro 

 

 

CESSÃO 

 

Portaria - SEI nº 242, de 04 de maio de 2026 

O Presidente da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social 

vigente, 

considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo 

Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 15 de outubro de 

2021, resolve: 

Art. 1º Ceder o empregado HUGO MARCUS AGUIAR DE MELO RODRIGUES, matrícula Siape nº 

219****, do quadro de pessoal da HU Brasil, para exercício no Governo do Estado do Rio Grande do 

Norte. 

Parágrafo único. O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cessionário. 

Art. 2º O empregado deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao término da cessão, obser-

vado o disposto no art. 8º do Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021. 

Art. 3º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria, caso o empregado não se apresente ao órgão ces-

sionário no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Arthur Chioro 
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DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 252, de 05 de maio de 2026 

O Presidente da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social 

vigente, resolve: 

Art. 1º Designar a empregada LIVIA COSTA DA SILVEIRA, Analista Administrativo - Gestão em 

Saúde, matrícula Siape 146****, em substituição a VIVIANE REIS COUTO, como representante da 

Diretoria de Atenção à Saúde (DAS), no Grupo de Trabalho (GT) instituído com o objetivo de planejar 

e executar as ações relacionadas à condução da Pesquisa de Satisfação dos Usuários (PSU) 2026 da HU 

Brasil.  

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria - SEI nº 76, de 09 de fevereiro de 

2026, publicada no Boletim de Serviço nº 2.228, de 09 de fevereiro de 2026. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. 

 

Arthur Chioro 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1047, de 04 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear EDIVAN RIBEIRO LIMA DA SILVA, matrícula Siape nº 343****, para exercer a fun-

ção gratificada de Chefe da Unidade de Execução Orçamentária e Financeira, junto ao Setor de Gestão 

Orçamentária e Financeira, da Divisão de Administração e Finanças, da Gerência Administrativa, do 

Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins (HDT-UFT), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 1048, de 04 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:   

Art. 1º Nomear, interinamente, FERNANDA DA SILVA ORTIZ, matrícula Siape nº 241****, para 

exercer a função gratificada de Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar, junto à Gerência Administrativa, 

do Hospital Universitário da Universidade Federal de São João del-Rei (HU-UFSJ), da Rede HU Brasil, 

ficando exonerada da função gratificada que atualmente ocupa de Chefe do Setor de Hotelaria Hospita-

lar, junto à Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, da Gerência Administrativa, do Hospital 

Universitário Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio Grande (HU-Furg), da 

Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 11 de maio de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1049, de 04 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear EDUARDO MARTINS LINHARES, CPF nº ***.849.370-**, para exercer a função 

gratificada de Chefe da Unidade de Gestão de Pós-Graduação, junto ao Setor de Gestão do Ensino, da 

Gerência de Ensino e Pesquisa, do Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina 

(HU-UFSC), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1050, de 04 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 
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a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear, interinamente, ARTHUR FERNANDES CORTEZ, CPF nº ***.477.627-**, para exer-

cer a função gratificada de Chefe da Unidade de Clínica Médica, junto ao Setor de Cuidados Especiali-

zados, da Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário 

dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Huse-Unirio), da Rede 

HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1051, de 04 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, CECILIA SIQUEIRA, matrícula Siape nº 225****, da função gratificada de 

Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques, junto ao Setor de Abastecimento Farma-

cêutico e Suprimentos, da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, da Gerência Administrativa, 

do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 04 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1052, de 04 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 
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a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

CLEBER MENDES PEREIRA DO LAGO, matrícula Siape n° 122****, Farmacêutico, do Hospital 

Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande (HUAC-UFCG) para o 

Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba (HULW-UFPB), da Rede 

HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 11 de junho de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1053, de 04 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

JONATA FARIAS DE LIMA, matrícula Siape n° 331****, Enfermeiro, do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital Universitário Professor Alberto Antu-

nes da Universidade Federal de Alagoas (HUPAA-Ufal), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1054, de 04 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 
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de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

JESSICA MEL DA SILVA FARIA, matrícula Siape n° 344****, Técnica em Farmácia, do Hospital 

Universitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Huse-

Unirio) para o Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ), da Rede 

HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 24 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1055, de 04 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

HELLANY KAROLLINY PINHO RIBEIRO, matrícula Siape n° 325****, Enfermeira, do Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital Universitário da Universi-

dade Federal de Santa Catarina (HU-UFSC), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 07 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1056, de 04 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   
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Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

MARCELO MOTTA GARCIA, matrícula Siape n° 313****, Médico - Radiologia e Diagnóstico por 

Imagem, do Hospital Universitário de Lagarto da Universidade Federal de Sergipe (HUL-UFS) para o 

Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe (HU-UFS), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 06 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1058, de 04 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

MARCELA WANDERLEY ROSSITER, matrícula Siape n° 221****, Enfermeira, do Hospital das Clí-

nicas da Universidade Federal de Pernambuco (HC-UFPE) para o Hospital Universitário de Brasília da 

Universidade de Brasília (HUB-UnB), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 05 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

APOSTILAMENTO 

 

Portaria - SEI nº 1057, de 04 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve: 
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Art. 1º Apostilar a situação funcional de VIVIAN STEFANNE SOARES SILVA, para permanência no 

exercício da função gratificada de Chefe da Unidade de Contratos, do Setor de Administração, da Divi-

são de Administração e Finanças, da Gerência Administrativa, do Hospital das Clínicas da Universidade 

Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), da Rede HU Brasil, da matrícula Siape nº 106****, Assistente 

Administrativo, para a matrícula Siape nº 206****, Analista Administrativo - Gestão em Saúde, em 

virtude de convocação no concurso público 01/2024 HU Brasil Nacional. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 06 de abril de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

CORREGEDORIA-GERAL 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 50, de 04 de maio de 2026  

O Corregedor-Geral da HU Brasil no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operaci-

onal de Controle Disciplinar (NOCD), com fundamento no art. 34 do Regimento Interno da Adminis-

tração Central, resolve: 

Art. 1º Destituir Alexsandro Santos de Barros, matrícula SIAPE nº 181****, ocupante do cargo de As-

sistente Administrativo, e Bruno Wurmbauer Junior, ocupante do cargo de advogado, matrícula SIAPE 

nº 200****, ambos empregados públicos designados pela Portaria - SEI nº 46, de 17 de março de 2025 

(47756872), publicada no Boletim de Serviço nº 2006, de mesma data (47800566). 

Art. 2º Designar Rayanne de Almeida Fernandes Silva, matrícula SIAPE nº 350****, ocupante do cargo 

de Analista Administrativo, para atuar como comissária no Processo Administrativo Sancionador - 

PAS, para apurar os fatos objetos do Processo nº. 23477.005625/2025-23. 

Art. 3º Reconduzir o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da comissária. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Reonauto da Silva Souza Júnior 

 

Portaria - SEI nº 52, de 04 de maio de 2026  

O Corregedor-Geral da HU Brasil, no uso da competência que lhe confere o art. 19, da Norma Operaci-

onal de Controle Disciplinar (NOCD), inciso III, com fundamento no art. 33 do Regimento Interno da 

Administração Central, resolve: 

Art. 1º Designar Haendel Medeiros de Oliveira, matrícula SIAPE nº 298****, empregado público, ocu-

pante do cargo de Analista Administrativo - Administrador, para atuar em procedimento de Investigação 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D64263312%26id_procedimento_atual%3D63663469%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D8e80801d3d78e79a66f6806f0bb29c00dd5350764664c42242eae4c6930af73d4bd42a513cb7cd0d4793fc18a2f8df5ca2889ad9eef58a2464dc0e8eaf05fdf65186b08a8bb496068e3f803deb471bfe9753531cecd6b094f84668f075dbe0c2&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C78d89027631b4ef18cd208deaabe6e3e%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639135932053850264%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=aKgaZ%2FfeT%2BHHzLTEMOAg6%2FWI12LcrajI5PsJF%2FnYtFM%3D&reserved=0
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Preliminar (IP), dos processos sob o nº 23537.042412/2025-21 e o nº 23658.001710/2026-75, con-

forme Nota Técnica - SEI 88 (60151155). 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Reonauto da Silva Souza Júnior 

 

 

RECONDUÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 49, de 04 de maio de 2026  

O Corregedor-Geral da HU Brasil, no uso da competência que lhe confere o art. 19, da Norma Operaci-

onal de Controle Disciplinar (NOCD), com fundamento no art. 33 do Regimento Interno da Adminis-

tração Central, resolve: 

Art. 1º Reconduzir por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissária designada 

pela Portaria - SEI nº 06, de 13 de janeiro de 2026 (56687978), publicada no Boletim de Serviço nº 

2288, de mesma data (57031793), prorrogada pela Portaria - SEI nº 36, de 18 de março de 2026 

(59062318), publicada no Boletim de Serviços nº 2256, de 23 de março de 2026 (59235595), na Inves-

tigação Preliminar (IP) do processo sob o nº 23768.018569/2025-11, ante as razões apresentadas no 

Despacho - SEI (60380365). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 23 de abril de 2026. 

  

Reonauto da Silva Souza Júnior 

 

 

PRORROGAÇÃO  

 

Portaria - SEI nº 51, de 04 de maio de 2026  

O Corregedor-Geral da HU Brasil, no uso da competência que lhe confere o art. 30, § 2º da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar (NOCD), com fundamento no art. 33 do Regimento Interno da 

Administração Central, resolve: 

Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos das comissárias designadas 

na Portaria - SEI nº 32, de 10 de março de 2026 (58797014), publicada no Boletim de Serviço nº 2250, 

de 13 de março de 2026 (58949380), na Investigação Preliminar (IP) do processo sob o 

nº 23477.022871/2024-69, ante as razões apresentadas no Documento SEI (60449362). 

 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D73858906%26id_procedimento_atual%3D73858906%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3Db76b7724ef8de6d37a393a3a1cffab5b5a5a1b05e46bc9ab459f8c25446aeffe4bd42a513cb7cd0d4793fc18a2f8df5ca2889ad9eef58a2464dc0e8eaf05fdf65186b08a8bb496068e3f803deb471bfe9753531cecd6b094f84668f075dbe0c2&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C78d89027631b4ef18cd208deaabe6e3e%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639135932053983952%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=KV44i7ptTh3If6v3RJdzg64qUe%2Bi%2Fk5VHuP8tUjLU60%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D74643727%26id_procedimento_atual%3D73858906%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3Db1b65bdb0b4e83e00319e5200c61561af138b7bd92f372de6f0b1354cd23613c4bd42a513cb7cd0d4793fc18a2f8df5ca2889ad9eef58a2464dc0e8eaf05fdf65186b08a8bb496068e3f803deb471bfe9753531cecd6b094f84668f075dbe0c2&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C78d89027631b4ef18cd208deaabe6e3e%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639135932054009306%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=nXxm%2BLFmZ8M6msUyaNlGPnuWFDiC0hVhRQZcpb6NrOo%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D77944668%26id_procedimento_atual%3D73858906%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D7f949b5139c5380ee1df931cc1c97e3926b5332ce034f2a6c8a042622a17c0b54bd42a513cb7cd0d4793fc18a2f8df5ca2889ad9eef58a2464dc0e8eaf05fdf65186b08a8bb496068e3f803deb471bfe9753531cecd6b094f84668f075dbe0c2&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C78d89027631b4ef18cd208deaabe6e3e%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639135932054036179%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=%2Bplmbpz%2F1gou1n3P98k3p8dJAXhjEEvAO6rM17ZAPuM%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D74110454%26id_procedimento_atual%3D69804154%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3De320e6ef2a12ff15c717da8f7b66f270ff664d1bd3c580559bb0affe716947e74bd42a513cb7cd0d4793fc18a2f8df5ca2889ad9eef58a2464dc0e8eaf05fdf65186b08a8bb496068e3f803deb471bfe9753531cecd6b094f84668f075dbe0c2&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C78d89027631b4ef18cd208deaabe6e3e%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639135932053711471%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=Mx8l67eWl1vrr60SfEdop8kp3Bh44RGhhkaKhRl5wFo%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D74494483%26id_procedimento_atual%3D69804154%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3Dd60b9b261797ce49eee1d351b42098edfdfbbbe4fb071a67f451ee2b940ee2da4bd42a513cb7cd0d4793fc18a2f8df5ca2889ad9eef58a2464dc0e8eaf05fdf65186b08a8bb496068e3f803deb471bfe9753531cecd6b094f84668f075dbe0c2&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C78d89027631b4ef18cd208deaabe6e3e%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639135932053742994%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=Bkr1Tk9leTCR19B26e%2B5XRGeVDW%2Bdtq%2F0TexBY8ZLfQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D76740159%26id_procedimento_atual%3D69804154%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3Da36e755e9341ff025b5b81f7aafca047e84ea5181a854a84194d8ec132a5e5254bd42a513cb7cd0d4793fc18a2f8df5ca2889ad9eef58a2464dc0e8eaf05fdf65186b08a8bb496068e3f803deb471bfe9753531cecd6b094f84668f075dbe0c2&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C78d89027631b4ef18cd208deaabe6e3e%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639135932053764912%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=Lw9%2FckgEa80xMea4QJ2LjpkBYF9rmRti5GY2jcSDXnc%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D76931176%26id_procedimento_atual%3D69804154%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D98dec230ff01f6e7a220ecba23476faf86443ed2db06acf3cfd150af86037cf84bd42a513cb7cd0d4793fc18a2f8df5ca2889ad9eef58a2464dc0e8eaf05fdf65186b08a8bb496068e3f803deb471bfe9753531cecd6b094f84668f075dbe0c2&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C78d89027631b4ef18cd208deaabe6e3e%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639135932053784957%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=AF0xCuv%2BWyboBo8KMTYhI2tvT7UsTeWmEYDGLTEJ7a8%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D69804154%26id_procedimento_atual%3D69804154%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3Dceb235bd6d865c8917d2c87ed8247bc8cc3af2d3c333ae410e813e6089b91f634bd42a513cb7cd0d4793fc18a2f8df5ca2889ad9eef58a2464dc0e8eaf05fdf65186b08a8bb496068e3f803deb471bfe9753531cecd6b094f84668f075dbe0c2&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C78d89027631b4ef18cd208deaabe6e3e%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639135932053804614%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=%2FRSTa%2FFufzxeOEVL7h241goYE3tpq58r7l92%2BLXgzoM%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D78197199%26id_procedimento_atual%3D69804154%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D094de8c720dfb7fbfa72db5b4167595e412010a22928cfe2d5ee158134e85ae64bd42a513cb7cd0d4793fc18a2f8df5ca2889ad9eef58a2464dc0e8eaf05fdf65186b08a8bb496068e3f803deb471bfe9753531cecd6b094f84668f075dbe0c2&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C78d89027631b4ef18cd208deaabe6e3e%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639135932053824451%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=CpCn3N1RuNkc1NGvqZjMRPd2FJS0CETYudlu5yFYUp8%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D76447916%26id_procedimento_atual%3D57681291%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D7d755bcbb5e8c8ee7f48aacc4fa07ae4ebcfd586660881058b02cc4d1ce508814bd42a513cb7cd0d4793fc18a2f8df5ca2889ad9eef58a2464dc0e8eaf05fdf65186b08a8bb496068e3f803deb471bfe9753531cecd6b094f84668f075dbe0c2&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C78d89027631b4ef18cd208deaabe6e3e%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639135932053908646%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=93wyxomfnMdCYJUZLjiMixfQBefypiVAFIMkD8dBVZk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D76615378%26id_procedimento_atual%3D57681291%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D3d2f4ea7b5f81b83ee9f4c82218953341f65670534869c703c742aa1b38e2c724bd42a513cb7cd0d4793fc18a2f8df5ca2889ad9eef58a2464dc0e8eaf05fdf65186b08a8bb496068e3f803deb471bfe9753531cecd6b094f84668f075dbe0c2&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C78d89027631b4ef18cd208deaabe6e3e%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639135932053927948%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=qy9xMg7qe%2FcfKHJfdXbaMbEwOKjOTTLSaiAPzQF2IWs%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D57681291%26id_procedimento_atual%3D57681291%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3Dd7ba2e498011995191bea2ef1acaf0ff98454bb14fee2a552447411195f85aa04bd42a513cb7cd0d4793fc18a2f8df5ca2889ad9eef58a2464dc0e8eaf05fdf65186b08a8bb496068e3f803deb471bfe9753531cecd6b094f84668f075dbe0c2&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C78d89027631b4ef18cd208deaabe6e3e%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639135932053946544%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=%2Fit662Cjnl0nWcGkix1sMJmPYvoAcuLjjx5jOGyo178%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D78275715%26id_procedimento_atual%3D57681291%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3Deaaf96982e5883e50c07f68e3267ab21ccb2fa512aff73893cde264e72439d824bd42a513cb7cd0d4793fc18a2f8df5ca2889ad9eef58a2464dc0e8eaf05fdf65186b08a8bb496068e3f803deb471bfe9753531cecd6b094f84668f075dbe0c2&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C78d89027631b4ef18cd208deaabe6e3e%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639135932053964965%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=9to0I8xt3KUCRmVQt9ttr3LU6%2FXDxFCS4QLAx6an638%3D&reserved=0


nº 2.283, terça-feira, 05 de maio de 2026 

 

12 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Reonauto da Silva Souza Júnior 

 

 

TRÂNSITO EM JULGADO 

 

Portaria - SEI nº 53, de 05 de maio de 2026 

O Corregedor-Geral da HU Brasil, no uso de sua competência estabelecida no art. 94, parágrafo único, 

da Norma Operacional de Controle Disciplinar (NOCD), resolve: 

Art. 1º Publicar o trânsito em julgado, da decisão da Diretoria-Executiva exarada no bojo da Resolução 

nº 1419, de 28 de abril de 2026 (SEI n.º 60319855), nos seguintes termos: 

Processo Resolução 
Medida 

Disciplinar 
Normativo Infringido Unidade 

23538.007924/2024-

50 

Resolução nº 1419, 

de 28 de abril de 

2026 

Suspensão de 

3 (três) dias 

art. 37, incisos XVI, XIX e 

XXV; e 

art. 39, inciso XIX, do Regula-

mento de Pessoal da HU Bra-

sil. 

Humap-

UFMS 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Reonauto da Silva Souza Junior 

 

Portaria - SEI nº 54, de 05 de maio de 2026 

O Corregedor-Geral da HU Brasil, no uso de sua competência estabelecida no art. 94, parágrafo único, 

da Norma Operacional de Controle Disciplinar (NOCD), resolve: 

Art. 1º Publicar o trânsito em julgado, da decisão da Diretoria-Executiva exarada no bojo da Resolução 

Nº 1420, de 28 de abril de 2026 (SEI nº 60319918), nos seguintes termos: 

Processo Resolução 
Medida 

Disciplinar 
Normativo Infringido Unidade 

23658.036518/2023-

57 

Resolução nº 1420, de 

28 de abril de 2026 

Suspensão de 

1 (um) dia 

art. 37, inciso XIX; e 

art. 39, inciso I, do Regula-

mento de Pessoal da HU 

Brasil. 

HU-UFPI 
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 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Reonauto da Silva Souza Junior 


